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Consultoria, acentuando, entretanto, vi
gorar, em nosso direito positivo, o prin
cípio de hermenêutica ef'ror juris nocet, 
expresso no art. 3.0 da Lei de Intro
dução ao Código Civil Brasileiro: "Nin-

guém se excusa de cumprir a lei, ale
gando que não a conhece". 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1958. 
- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

- Interpretação do art. 180 do Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PRQCESSO N.O 6.915-57 

Trata o anexo processo, da aposenta
doria de Joaquim Teixeira Mendes, Ofi
cial Administrativo, classe O, do Qua
dro Suplementar do Ministério da Fa
zenda. 

2. Pretende o requerente que a apo
sentadoria seja concedida com as van
tagens previstas no art. 180 do Esta
tuto dos Funcionários', alegando pos
suir mais de 10 anos de exercício em 
funções gratificadas. 

3. O interessado exerceu funções de 
Chefe de Seção da Delegacia Geral do 
Impôsto de Renda (atual Diretoria do 
Impôsto de Renda), de 1-12-24 a 24-7-42, 
e a função gratificada de Chefe de Ser
viço de Administração da mencionada 
Diretoria, de 5-12-46 a 11-10-49, perío
dos que, adicionados, perfazem mais de 
dez anos. 

4. Estabelece o aludido dispositivo 
estatutário: 

.. Art. 180. O funcionário que contar 
mais de '35 anos de serviço público será 
aposentado: 

a) com as vantagens da comissão ou 
função gratificada em cujo exercício 
se achar, desde que o exercício abranja, 
sem interrupção, os cinco anos anterio
res; 

b) com idênticas vantagens, desde 
que o exercício do cargo em comissão 
ou da função gratificada tenha com· 
preendido um período de dez anos, con
secutivos ou não, mesmo que, ao apo
sentar-se, o funcionário já esteja fora 
daquele exercício". 

5. Esta Divisão, através do parecer 
emitido no processo n.o 7.020-57, pu
blicado no D. O. de 18-11-57, já teve a 
oportunidade de esclarecer que o exer
cício das chefias de Seção da Dele
gacia Geral do Impôsto de Renda noo 
corresponde a desempenho de função 
gratificada, pois que essas funções eram 
exercidas mediante o sistema de remu
neração composta de salários e cotas. 

6. N o mencionado parecer, acen
tuou-se: 

"Na verdade, as funções gratificadas 
da Diretoria do Impôsto de Renda fo
ram criadas pelo Decreto-Iei n.o 4.414. 
de 27-6-42; assim, somente podem ser 
computados, para efeito do disposto no 
art. 180, do Estatuto dos Funcionários, 
os períodos de exercício posteriores a 
essa data ... ". 

7. Dessa forma, o período compreen
dido entre 1-12-24 e 24-7-42, em que o 
requerente desempenhou as funções de 
Chefe das aludidas Seções, não pode ser 
computado para efeito do benefício pre
tendido, uma vez que, conforme acen
tuou o Consultor-Geral da República no 
Parecer n.o 214-Z, publicado no D. O. 
de 14-3-57, .. o Estatuto não considerou 
os encargos de chefia para possibilitar 
vantagens especiais ao servidor que a 
tenha exercido". 

8. Assim, esta Divisão é de parecer 
que o requerente não satisfaz as con
dições estabelecidas no mencionado dis
positivo estatutário, visto que só exer-
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~ função gratificada no período com
preendido entre 5-12-46 e 11-10-49. 

9. Outrossim, verificou, ainda, esta 
D. P., do exame do processo, que ao 
interessado foi assegurada a diferença 
·de vencimento atribuída pelo parágrafo 
único do art. 4.0 da Lei n.o 488, de 
1948, por se tratar de ex-ocupante do 
cargo do padrão 31 da carreira de Ofi
cial Administrativo, ex vi da Lei n.o 
200, de 1947, posteriormente transfor
mado em cargo da classe "O" da carrei
ra de mesma denominação. 

10. A respeito dêsse fato, cumpre 
esclarecer que, após a vigência da Lei 
n.o 2.745, de 12-3-56, não mais lhe as
siste o direito de perceber a diferença 
de vencimentos de que se trata, con
forme entendimento firmado sôbre o as
sunto, pelo Consultor-Geral da Repú
blica, através do Parecer n.O 40-Z, de 

10-4-56 (Pareceres do CCYTtBUltor-Geral 
da República, 1956, vol. I, pág. 151). 

11. Nestas condições, entende esta 
Divisão que a aposentadoria do reque
rente deverá ser processada em decreto 
coletivo, assegurando-se-Ihe, entretanto, 
os benefícios do art. 184 do Estatuto 
dos Funcionários, visto contar mais de 
35 anos de serviço, cabendo, todavia, ao 
Ministério da Fazenda, rever a questão 
da diferença de vencimentos, na forma 
do que se esclareceu no item anterior. 

12. Com êste parecer poderá o pre
sente processo ser restituído ao Serviço 
do Pessoal do Ministério da Fazenda, 
para os devidos fins. 

D. P., em 4 de janeiro de 1958. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. -
De acôrdo. Em 6-1-58. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA 

- Interpretação da Lei n.o 2.188, de 1954; idem, do 
Decreto n.o 41.195, de 1957. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.653-57 

Cogita-se, no anexo processo, da si
tuação de Ataualpa Lopes Uflaker, 
que, embora já aposentado, por decreto 
de 15-7-52, no cargo da classe I, da 
carreira de Revisor de Provas do Qua
dro Suplementar do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores (fls. 2), plei
teia os benefícios do art. 7.° da Lei n.O 
2.188, de 1954. 

2. Ocupava o referido servidor o 
cargo de Revisor-Chefe do mesmo Mi
nistério que a Lei n.O 284, de 1936, 
transformou naquele em que ocorreu a 
aposentadoria. 

3. Segundo alega o próprio interes
sado, êste não apresentou, na época 
OIlortuna, qualquer protesto contra a 
alteração sofrida em sua situação fun
cional, apesar de passar da condição de 
ocupante do cargo de chefia para a de 
titular de "um outro de carreira, sem 
as mesmas características e cujas atri
buições poderiam ser desempenhadas 

por funcionários de classe inferior, por
que tal mudança não importou para o 
mesmo em qualquer prejuízo financeiro". 

4. A Diretoria da Despesa Pública, 
tendo em vista a situação passada do 
requerente, apostilou o respectivo tí
tulo de inatividade, concedendo-lhe as 
vantagens correspondentes ao símbolo 
FG-4, em que se acha, atualmente, en
quadrada a função de Chefe da Seção 
de Revisão, de acôrdo com o Decreto 
n.o 35.447, de 1955. 

5. O Tribunal de Contas, entretanto, 
recusou registro à concessão, alegando 
que esta foi calculada em importância 
menor que a devida, pois cabe ao ina
tivo, na aplicação do art. 7.° da Lei 
n.o 2.188, de 1954, a classificação do 
padrão CC-7, de vez que exerceu em 
caráter efetivo, cargo de chefia (fô
lhas 36). 

6. Isto pôsto, cumpre acentuar que 
a aplicação do art. 7.° da Lei citada, 




